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_o bPREFI]M]RA MUNICIPAL DE BARROQLIINHA

SECREIARIA DA NTFRAESIRUruRA E SERVIÇOS PLBUCOS c

PARECER rÉcrurco DE HABILtrACÃO DA TOMADA DE PRECOS 4nooao"od

2023.10.O2.O2-TP

Aos 20 (Vinte) dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, elabora-se

pareceÍ técnico dê Engenharia Civil, cujo responsável técnico da Secreteria Municipal de

lnfraestrutura e Serviços Públicos, Anlonio Jeferson Rodrigo Aguiar Mendonça, autor da

elaboraçâo do projeto básico da TOMADA DE PREÇOS 2023.10.02.02-TP e responsável pela

análise da qualiÍicâção técnica das empreses perticipantes e dos recursos da reíerida licitação,

interposto pela licitante: IMPERIUS SERVIçoS e coÍ\lsfnuçóeS.

O MUNICíPIO DE BARROOUINHA-CE, ATTAVéS dA SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRASTRUTURA E sERVtÇos PUBLlcos Do MUNIcíPlo, lanÇou certame para a

cournatlçÃo DE oBRAS DE ENGENHARTA PARA sERvtços DE PAVIMENTAçÃo

G/REJUNTAMENTo eu pó DE PEDRA, EM DtvERsAs RUAS DA SEDE Do ltlturutcípto

DE BARROQUINHACE, DE INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E

sERvtços pÚgttcos, ToMADA DE PREço§ 2o23.10.02.02-TP, com data de abertura para

habilitação, no dia 22 (vinte e dois) de novembro de dois mil ê vinte e lrês, às 08:30h, conforme

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONSIDERANDO, que os ilens de maior relevância são entendidos como aqueles que

constem do objeto licitado em valor tolal unitário igual ou supêrior a 4olo (quatro por cento) do

valoÍ globel do orçâmento, e que tenham relevâncie técnice/valor significativo à contratação. As

quantidades exigidas devem respeitar o limite máimo de 50o/o das quanlidades licitadas paÍa o

serviÇo êspecíÍico, confoÍme previslo na PoÍtariâ DNIT n" 108 de 01/022008.

Portaía DNIT n' 108 de 01/02200E

ArL 1" Deteíminar que a exigência cle Capacidàde Técnica Operacional

se restrinja aos itens de maior relevância técnica e financeira contidos

no objeto a ser licÍtado em número máximo de I (oito) e não superior a

50 % (cinquenta por cento) das quantidades para o seNiço especifrco.

CONSIDERANDO, A Comprovação da capacidade técnico-operacional da licitante

(pessoa jurídicâ), é deda por meio da apresentaÇão de certidões e/ou atestados emitidos

por pessoas jurídices de direito público ou privado, que demonstrem a execução de

serviços similares ou de complexidade tecnológica e operacional EQUIVALENTE OU
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§TADODOCEARI{
PREFETTURA MTJMCIg{L DE MRROQUNHA

SECREIARIA DA INFRAE§TRUTTJRA E SERVIÇOS PUBUCOS

SUPERIOR, às parcelas de maior relevância do objeto a ser contratado, estabelecidas

conforme prevê art. 30, inc. ll, da Lei no 8.666/1993 e Súmula no 26312011-TCU.

Att. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:

§ 3o Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de

certidões ou afesÍados de obras ou seruíços similares de

complexídade tecnológica e operacional equivalente ou superior.

Súmula no 263120'11 -TCU

Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes,

e desde que limÍtada, simuftaneamente, às parcelas de maior

relevância e valor signifrcativo do obieto a ser contratado, é legal a

exigência de comprovaçáo da execução de quantltativos mínimos em

obras ou serviços com características semelhantes, devendo essa

exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade do

objeto a ser executado.

DA ANALISE

Tendo em vista a previsão legal supra, considerando o recurso apresentando

pela licitante e após reanálise dos documentos de habilitação da licitante, decidiu-se pela

retificação do status da licitante, passandoa ser considerada HABILITADA para o certame, ao

se considerar sua justificativa em relação ao item 4.2.3.2 SUBITEM c) DA CATEGORIA

TÉCNICA OPERACTONAL, apresentando CAT de n" 29051912023 com itens de características

IGUAL OU SUPERIOR ao previsto no referido edital de licitação, em relação a parcela

Execucão de oasseio Galçadal ou oiso de concreto com concreto moldado. in loco, feito

em obra. acabamento convencional. não armado. AF 08/2022: na qual possuam itens com

as seguintes descrições:

oCALÇADA DE PROTEÇÃO eU CIMENTADO C/BASE DE CONCRETO e

O PISO EM CONCRETO 20 MPA USINADO, ESPESSURA 7 CM, INCLUSO SELANTE

ELASTICO A BASE DE POL|URETANO,conforme imagem abaixo.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA I\4UN[CP{L DE BARROQT]IN}IA

SETREIARIA DA INFR.AESTRLTI'LIRÂ E SERi4ÇOS P(BLtrOS

Fl.

(.\T C'()\'l Rl:(;ISTI{L) tlL ,\TIiST.\D() \" 290519/2021 ctrr suit pá.linr (r 7 geí

Ctl]r: ll.011.r48lm1-$
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clP 62.lr&o(p foÍ{E: (tt) 9.88lf-ro15 ê-nÉil: inrpêíut,@nrâtoêh.rm.l-com
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RECORTE DE TEXTO DO RECURSO IMPOSTO PELA LICITANTE.

Salienta-se que os objetos citados, possuem característicás IGUAIS OU

SUPERIORES ao solicitado no edital do ceÍlame, com caracteríslicas dos materiais

empregados semelhentes e com as quantidâdes mínimas exigidas para hebilitaÇão

Com tudo isso, as Certidões de AceNos Técnicos apresentâda no recurso, que se

enquadram como Atestado Operacional da êmpresa IMPERIUS SERVIÇOS E

GoNSTRUçÕES, contém itens com semelhança e complexidade compatíveis com equeles

solicitados no certame (lGUAlS OU SUPERIoRES), para o subitem c) do item DA

careconrl rÉcrur CA OPERACTONAL
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ESIADODOCEAIti(
PREFETTLIRA MLJNICIP{L DE BARROQTINHA

SECREIARIA DA INFRA§TRUruRA E SERYIÇOS PTELICOS

DO JULGAMENTO

Em virtude dos fatos mencionados e perante o amparo legal, altera-se a situação

daempresa IMPERIUS SERVIçOS E CONSTRUçOES, pessoa jurídica de direito privado

inscrita no CNPJ no25.011.74810001-10, passando-a ser considerada HABILITADA para o

certame.

Barroquinha-Ce,20 de dezembro de 2023
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